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Câmara Municipal de Guanhães 
MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA DO ARTIGO 3° DO PROJETO DE LEI 008/2002. 

O Vereador que a esta subscreve, após leitura e análise do 
Projeto de Lei 008/2002, apresenta a seguinte EMENDA ADITIVA ao seu 
artigo 3°, ficando este com o seguinte corpo: 

Os bens declarados de valor cultural serão assim constituídos 
pela inscrição em Livro de Tombo que será aprovada pelo 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, homologada pelo 
chefe do Executivo Municipal após a apreciação e aprovação 
da Câmara Municipal. 

Sala das Sessões, 04 de março de 2002. 

cie I ) 
Demétrio de Mir~Ayala 

Presidente da Comissão 
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